
 

Serviço Público Federal 
Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Acre 

 
 

 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ACRE 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 07/2024 
                 (Processo Administrativo n.° 0210008.00000140/2024-59) 

 

Torna-se público que o(a) Conselho Regional de Medicina veterinária do Estado do Acre– 
CRMV-AC , por meio do(a) Comissão Permanente de Licitação, realizará Dispensa 
Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1ºde abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 
e demais legislação aplicável. 

 
Horário da Fase de Lances: 10:00 às 16:00 (horário de 

Brasília). 

Data da sessão: 28/10/2024 

Link: Bolsa de Licitaçõs do Brasil - 

www.bllcompras.org.br. 

UASG - 927339 

Preferência ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim 
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1.1 O objeto da presente dispensa é a aquisição de materiais de escritório, conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos neste documento, para atender às necessidades do Conselho Regional de Medicina Veterinária do 

Estado do Acre (CRMV-AC), garantindo o adequado funcionamento administrativo e operacional da instituição. A 

especificação do serviço está resumida na tabela abaixo . 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

1 
Caneta esferográfica Azul - Caneta Esferográfica Material: Plástico, Formato Corpo: 
Cilíndrico, Material Ponta: Plástico Com Esfera De Tungstênio, Tipo Escrita: Grossa, 
Cor Tinta: Azul. Caixa com 50 und. 

08 CX 

2 Clips Galvanizado:  4/0, Caixa com 50 und. 12 CX 

3 Toner impressora Brother DCP: Referência TN-B021. 04 UND 

4 
MOUSE OPTICO USB: COM BOTÃO DE ROLAGEM - Mouse óptico USB, com botão 
de rolagem   

05 UND 

5 Teclado Básico: Slim, preto, cabo USB. 04 UND 

6 Pilha Alcalina Palito:  3A(AAA) Pacote com 02 und. 10 PCT 

7 Pilha Alcalina Palito: 2A (AA) Pacote com 04 und. 05 PCT 

8 Papel A4: 75 Gramas, Branco, Caixa com 5 Pacotes de 500 Folhas 02 CX 

9 
Tinta para impressora multifuncional:  ECOTANK, original, composto de: garrafa 
de tinta cor PRETO, 664, capacidade mínima 65ml . 

02 UND 

10 Bolsa Pasta Carteiro Masculina: Cor Preta , Material Poliuretano. 01 UND 

11 Pá de lixo: material plástico com cabo de madeira. 01 UND 
 

http://www.bllcompras.org.br/


 
1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação 

Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

 
2.1  A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica da empesa BLL - Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil, disponível no endereço eletrônico https:// www.bll.org.br/ 

2.1.1 O procedimento     será divulgado no BLL COMPRAS e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, e encaminhado 

automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado – SICAF, por mensagem eletrônica, na 

correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

2.1.2       Para realização de cadastro e acesso a plataforma de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil local onde se 

realizará o presente Certame, orientamos entrar em contato com o Suporte ao Fornecedor pelo telefon e (41) 3097-4600 ou através 

do e-mail contato@bll.org.br 

2.1.3             O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de 

Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.  

 
2.2. Considerando as características de mercado nesta área de atuação, que a futura contratação se enquadrada no art. 75, inciso 

II da Lei nº 14.133/2021, a participação nesta cotação será restrita às Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 

Equiparadas. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.3.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 

administrativa ou judicialmente; 

2.3.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
 

Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou 

empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por  

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contr atação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção 

que lhe foi imposta; 

Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na  

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo  

entre si; 

Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente,  

com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de  

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 
2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.3.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o 

intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que  

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU- 

Plenário); e 

2.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime cooperado, com  

repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21. 

 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma 

deste item. 

3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por meio do 

Sistema BLL de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o 

preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou os descontos ofertados, vinculam a  

Contratada. 

3.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,  

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro  

http://www.bll.org.br/
mailto:contato@bll.org.br


pretexto. 

3.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será 

aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.6 Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais  

estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com 

o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem  

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à  

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio do 

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.8.1 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

3.8.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

3.8.3 que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

3.8.4 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91 . 

3.8.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.9 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.10 Para fins de formulação de proposta, os interessados deverão observar o detalhamento constante no ANEXO I - TERMO DE 

REFERÊNCIA . 

3.11.1 O CRMV-AC não será responsabilizado por qualquer prejuízo ou dano financeiro advindo de falha na elaboração da 

proposta da interessada. 

3.11.2 Ao dimensionar sua proposta, a interessada deverá prever todos os gastos com fretes, materiais e quaisquer 

insumos necessários à execução do serviço 

 

 
4. FASE DE LANCES 

 
4.1 A partir das 10:00 horas da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente  

aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

 
4.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico,  

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 
4.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

 
4.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por ele  

ofertado e registrado pelo sistema. 

 
4.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde 

que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” 

para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

 
4.3.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances  

intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$10,00 (Dez reais). 

 
4.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema. 

 
4.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
4.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou do maior desconto 

registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

 
4.7 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenam ento 

e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

 
4.7.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer  

possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 
5.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://normas.leg.br/?urn=urn%3Alex%3Abr%3Afederal%3Aconstituicao%3A1988-10-05%3B1988&art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16


5.2 No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido para a contratação, poderá haver 

a negociação de condições mais vantajosas. 

 
5.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração. 

 
5.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do sistema, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 

de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

 
5.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa 

eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

 

 

5.4  Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitada ao fornecedor a 

adequação da proposta ao valor negociado, acompanhada de documentos complementares, se necessários. 

 
5.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

 
5.6 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 
5.6.1 contiver vícios insanáveis; 

 
5.6.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos ; 

 
5.6.3 apresentar preços inexequíveis; 

 
5.6.4 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração ; 

 
5.6.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

 
5.7 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, 

será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

 
5.7.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,  

ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais  

e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 
5.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 

 
5.9 Erros no preenchimento da planilha nao 

 
constituem motivo para a desclassificaçao 

 
da proposta. A planilha poderá ser ajustada 

pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

 
5.9.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

 

5.9.2 Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a  indicaca̧  o 

contribuiçoẽ  s na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

de recolhimento de impostos e 



 
5.10 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação  

escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 
5.10.1 Na fase de aceitação das propostas, a agente de contratação poderá solicitar o envio de anexos ou declarações 

preferencialmente por meio do sistema BLL , ou declaração via chat do fornecedor, relativamente ao último lance ofertado, 

podendo também solicitar, apenas do fornecedor cuja proposta esteja em primeiro lugar, o envio da proposta adequada ao valor 

do lance final ou da negociação. 

5.10.2. Os anexos ou declarações terão por objetivo a comprovação de requisitos estabelecidos neste Aviso e/ou demonstrativo 

da composição e exequibilidade do preço. 

5.10.3. O prazo será de, no mínimo, 2 (duas) horas, contado da solicitação da agente de contratação no sistema, para envio da 

proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação. 

5.10.4. A não apresentação do(s) anexo(s) solicitado(s) no tempo fixado ou a sua apresentação de modo incompleto ou  

defeituoso, acarretará a não aceitação da proposta do fornecedor. 

  
5.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
5.12 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

 
5.13 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de 

Contratação Direta. 

 
6. HABILITAÇÃO 

 
Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado na fase de lances será exigida a seguinte documentação relativa à 

Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista e Qualificação Econômico-financeira e Técnica: 

 

6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

a) Ato Constitutivo (contrato social, estatuto social ou requerimento de empresário) em vigor devidamente inscrito na 

Junta Comercial e todas as suas alterações. Em caso de Sociedades Comerciais por ações, deverá ser apresentado 

acompanhado de ata de eleição de seus administradores e, para Sociedades Civis, deve ser acompanhado de prova de 

diretoria em exercício. Para Empresa Individual, é o Registro Comercial,Documentos dos Sócios; 

 

b) Documentos do Representante Legal. 
 

6.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
 

a) a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 

b) a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 
 

c) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por 

lei; 
 

d) a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
 

e) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 

6.2.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição. 
 

6.2.2. Verificada a existência de restrição relativa à regularidade fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa que tenha apresentado melhor proposta, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

6.2.3. Caso não ocorra a regularização da documentação, no prazo previsto na subcondição anterior, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará ao Pregoeiro convocar as fornecedores 

remanescentes, na ordem de classificação da dispensa. 
 

6.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA: 
 

a) Prova de negativa de falência ou recuperação judicial, através da Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, 

expedida pelo distribuidor do Tribunal de Justiça da sede da pessoa jurídica, com data de expedição não superior a 60 

(sessenta) dias, quando não houver prazo de validade expresso no documento; 
 

6.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 



 

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compatível, em característica, com o objeto de 

dispensa, mediante a apresentação de atestado emitido em nome da EMPRESA, expedido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, em original ou cópia autenticada; 
 

b) Os atestados ou declarações de capacidade técnica operacional devem se referir a serviços prestados, no âmbito de sua 

atividade econômica principal e/ou secundária, especificada no contrato social vigente; 
 

c) A Licitante deverá disponibilizar, quando solicitada, todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados. 

d) A documentação supracitada, se for o caso, poderá ser substituída pelas informações constantes do SICAF. 
 

6.5. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “2”, “3” e 

“4” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

6.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 

ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

6.6.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

6.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

6.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

6.7 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do fornecedor mais bem classificado da fase de lances será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.7.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na 

data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.7.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão (ões) válida(s). 

6.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los no prazo de 2 

(duas) horas, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.10 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada 

a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.11. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

6.11.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação. 

6.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 
7.CONTRATAÇÃO 

7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será  formalizado e enviado a NOTA DE EMPENHO.  

7.2 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da contratada e a Administração, 

vedando-se qualquer relação que caracterize pessoalidade e subordininação. 

7.3 É vedada a subcontratação do serviço ora contratado. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. As sanções por falha na execução do contrato ou de inexecução parcial ou total do objeto estão previstas no ANEXO I - 

TERMO DE REFERÊNCIA . 

 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 O  procedimento será divulgado no BLL COMPRAS e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP . 

9.1.1 Para pedidos de esclarecimentos, os fornecedores deverão encaminhar e-mail para o setor de compras do CRMVAC 

(licitacao@crmvac.gov.br ) . 

 

9.2 todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, 

privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

9.2.3 Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.3 As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 também poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer  

fornecedores interessados (procedimento deserto). 

mailto:licitacao@crmvac.gov.br


9.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de 

Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a  

sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,  

desde que não haja comunicação em contrário. 

9.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, 

inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,  

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a  

segurança da contratação. 

9.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 

nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.12.1 ANEXO I – Termo de Referência 

9.12.2 ANEXO II - Modelo de proposta de preço 

 
 
 

Rio Branco - Ac, 22 de outubo de 2024. 

 
 

Fábio Pires de Moraes 

Presidente do CRMV-AC 

AC-00152-VP 



0022//22002233 

00553300003344..0000000000000044//22002233--3377 

Veículo: Renault Duster 

Expression 1.6 Flex 

;Ano/Modelo: 2018/2019; 

Chassi: 

93YHSR3H5KJ651535; Placa: 

QJV-8627; Utilização: 

Comercial/Profissional; 4 portas; 

Opcionais: Vidros e travas 

elétricos, direção eletro-hidráulica, 

ar condicionado; Com cobertura 

de vidros, e demais exigências 

referente a cobertura conforme 

iitteemm 44 ddoo TTeerrmmoo ddee RReeffeerrêênncciiaa.. 

906 

OOBBJJEETTOO:: O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por dispensa 

de    licitação, ddee  sseerrvviiççoo  ddee  sseegguurroo  vveeiiccuullaarr  ppaarraa  oo  vveeííccuulloo  ddaa  ffrroottaa  ddoo  CCRRMMVV//SSCC  uutitilliizzaaddoo  ppeelloo  sseettoorr  ddee ffiissccaalliizzaaççããoo,, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

ANEXO II 
 

Serviço Público Federal 

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Acre 

 
 

 
 
 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
 
 
 

Ao Conselho de Medicina Veterinária do Estado do Acre– 

CRMVAC 

 Dispensa Eletrônica 07/2024 

Processo N.° .° 0210008.00000140/2024-59) 

 
 

OBJETO: O objeto da presente dispensa é a aquisição de materiais de escritório, conforme especificações e 

quantitativos estabelecidos neste documento, para atender às necessidades do Conselho Regional de Medicina 

Veterinária do Estado do Acre (CRMV-AC), garantindo o adequado funcionamento administrativo e operacional. 

 

 

O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação. 
NOME DA EMPRESA:............................................................................................  

 
ENDEREÇO:.......................................................................................................  

 
CIDADE:...........................CEP..................................ESTADO:...............................................  

 
FONE/FAX DA EMPRESA:........................................................................ 

 
FONE/FAX DO REPRESENTANTE:........................................................................ 

 
CNPJ N.º: ...................................................................................................... 

 
BANCO:..................... AGÊNCIA: ............... CONTA CORRENTE: .................................. 

 

a) Validade da proposta: 60 dias. 
 
 
Concordo com todas as exigências da presente Dispensa Eletrônica. 
 
 

Local/Data 
 

(Assinatura; nome completo do representante legal da empresa e carimbo) 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 
Caneta esferográfica Azul - Caneta Esferográfica Material: Plástico, Formato Corpo: 
Cilíndrico, Material Ponta: Plástico Com Esfera De Tungstênio, Tipo Escrita: Grossa, Cor 
Tinta: Azul. Caixa com 50 und. 

08 CX 
  

2 Clips Galvanizado:  4/0, Caixa com 50 und. 12 CX   

3 Toner impressora Brother DCP: Referência TN-B021. 04 UND   

4 
MOUSE OPTICO USB: COM BOTÃO DE ROLAGEM - Mouse óptico USB, com botão de 
rolagem   

05 UND 
  

5 Teclado Básico: Slim, preto, cabo USB. 04 UND   

6 Pilha Alcalina Palito:  3A(AAA) Pacote com 02 und. 10 PCT   

7 Pilha Alcalina Palito: 2A (AA) Pacote com 04 und. 05 PCT   

8 Papel A4: 75 Gramas, Branco, Caixa com 5 Pacotes de 500 Folhas 02 CX   

9 
Tinta para impressora multifuncional:  ECOTANK, original, composto de: garrafa de tinta 
cor PRETO, 664, capacidade mínima 65ml . 

02 UND 
  

10 Bolsa Pasta Carteiro Masculina: Cor Preta , Material Poliuretano. 01 UND   

11 Pá de lixo: material plástico com cabo de madeira. 01 UND   



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 



Última atualização 23/10/2024

Objeto:

aquisição de materiais de escritório, conforme especificações e quantitativos estabelecidos neste documento, para atender às necessidades do

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Acre (CRMV-AC), garantindo o adequado funcionamento administrativo e operacional

da instituição.

   Editais

Aviso de Contratação Direta nº 07/2024

Acessar Contratação

Local: Rio Branco/AC Órgão: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DO ACRE

Unidade compradora: 927339 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA-AC

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II Tipo: Aviso de Contratação Direta

Modo de disputa: Dispensa Com Disputa Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 23/10/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 23/10/2024 16:40 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 29/10/2024 08:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 14367577000140-1-000010/2024 Fonte: BLL Compras

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 1.509,5633

Itens Arquivos Histórico

Exibir: 1-5 de 11 itens Página

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc Valor total estimadoc Detalhar

 

1 Caneta esferográfica Azul -

Caneta Esferográfica Material:

Plástico, Formato Corpo:

Cilíndrico, Material Ponta:

Plástico Com Esfera De

Tungstênio, Tipo Escrita:

Grossa, Cor Tinta: Azul. Caixa

com 50 und.

8 R$ 1,07 R$ 8,56 

2 Clips Galvanizado: 4/0, Caixa

com 50 und.

12 R$ 7,93 R$ 95,16 

3 Toner impressora Brother

DCP: Referência TN-B021.

4 R$ 84,00 R$ 336,00 

4 Mouse com fio: Cabo USB

emborrachado.

5 R$ 25,31 R$ 126,55 

5 Teclado Básico: Slim, preto,

cabo USB.

4 R$ 37,46 R$ 149,84 

 Voltar

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

23/10/2024, 14:31 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/14367577000140/2024/10 1/2

https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/editais
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio

eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede

de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado

deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma

concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às

contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita

responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

23/10/2024, 14:31 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/14367577000140/2024/10 2/2
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3 3 DA DISPENSA3 3 DA DISPENSA

3.1. A contratação será feita por Dispensa Eletrônica, conforme Art. 75, inciso II da Lei 14.133/21, ûrmada com a
empresa que apresentar menor preço e será formalizada com envio de Nota de EmpenhoNota de Empenho para empresa.

3.2. A prestação dos serviços não gera vínculo emprega cio entre os empregados da contratada e a
Administração, vedando-se qualquer relação que caracterize pessoalidade e subordinação.

3.3. Os serviços a serem contratados não são de natureza con nuanão são de natureza con nua, são de natureza temporária conforme
descrito no objeto e não envolvem dedicação exclusiva de mão de obra.

3.4.O objeto desta aquisição não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 2021.

3.5. A par cipação é exclusiva a microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), nos termos do art. 48
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

4 3 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS4 3 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1.  As despesas para atender a esta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do CRMV/AC para o exercício de 2024, na classiûcação 6.2.2.1.1.01.02.01.001.016 - Material de
Expediente, tendo como modalidade de contratação a dispensa de licitação.

5 - DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS5 - DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

5.1. O material deverá ser entregue em até 15 (quinze) dias úteis após a solicitação e envio da Nota de Empenho. 

5.2. Os materiais devem estar em suas embalagens originais e conforme as especificações deste Termo.

5.3. O material deverá ser entregue na sede do CRMV-AC, localizada na Rua Major Ladislau Ferreira, nº 367, Bairro
Dom Giocondo, Rio Branco/AC, CEP: 69.900-279, entre os horários de 8h às 12h e de 13h às 17h.

5.4. Materiais em desacordo com as especificações não serão aceitos pelo CRMV/AC.

5.5. A CONTRATADA deverá fornecer, às suas expensas, os materiais, equipamentos e mão de obra necessários à
perfeita execução dos serviços contratados, incluindo todos os custos com material, mão de obra, encargos fiscais,
encargos trabalhistas, encargos com licenças e todos e quaisquer custos necessários ao armazenamento perfeito
dos imóveis da CONTRATANTE;

5.6. Zelar pelo sigilo dos dados cadastrais da CONTRATANTE só divulgando-os para terceiros com expressa
anuência dessa Autarquia;

5.7. Designar preposto durante o período de vigência do Contrato, para representar à CONTRATADA junto à
CONTRATANTE;

5.8. Executar ûelmente os serviços contratados e cumprir todas as orientações da CONTRATANTE, observando
sempre os critérios de qualidade e quan dade dos serviços a serem executados, de acordo com as necessidades
do CRMV-AC;

5.9. A CONTRATADA deverá sujeitar-se aos acréscimos e supressões contratuais estabelecidos na forma do Art.
125 da Lei 14.133/21, quais sejam, os acréscimos ou supressões que se ûzerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato.

6 - DAS INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA6 - DAS INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

ITEMITEM DESCRIÇÃODESCRIÇÃO QUANTIDADEQUANTIDADE

1
Caneta esferográûca AzulCaneta esferográûca Azul  - Caneta Esferográûca Material: Plás co,
Formato Corpo: Cilíndrico, Material Ponta: Plás co Com Esfera De
Tungstênio, Tipo Escrita: Grossa, Cor Tinta: Azul. Caixa com 50 und.

08 CX08 CX

2 Clips Galvanizado: Clips Galvanizado:  4/0, Caixa com 50 und. 12 CX12 CX

3 Toner impressora Brother DCP: Toner impressora Brother DCP: Referência TN-B021. 04 UND04 UND

4 Mouse com fio: Mouse com fio: Cabo USB  emborrachado. 05 UND05 UND

5 Teclado Básico: Teclado Básico: Slim, preto, cabo USB. 04 UND04 UND



6 Pilha Alcalina Palito: Pilha Alcalina Palito:  3A(AAA) Pacote com 02 und. 10 PCT10 PCT

7 Pilha Alcalina Palito:Pilha Alcalina Palito:  2A (AA) Pacote com 04 und. 05 PCT05 PCT

8 Papel A4: Papel A4: 75 Gramas, Branco, Caixa com 5 Pacotes de 500 Folhas 02 CX02 CX

9
Tinta para impressora mul funcional: Tinta para impressora mul funcional:  ECOTANK, original, composto
de: garrafa de tinta cor PRETO, 664, capacidade mínima 65ml .

02 UND02 UND

10 Bolsa Pasta Carteiro Masculina:Bolsa Pasta Carteiro Masculina:  Cor Preta , Material Poliuretano. 01 UND01 UND

11 Pá de lixo: Pá de lixo: material plástico com cabo de madeira. 01 UND01 UND

7 - DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO7 - DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

7.1. A empresa deverá estar cadastrada na plataforma BLL COMPRAS. 

7.2. Caso as informações apresentadas na plataforma BLL COMPRAS não sejam suûcientes para a veriûcação das
condições de contratação da empresa, será solicitado o envio da documentação para comprovação das condições
de habilitação, conforme Arts. 68 da Lei 14.133/21.

7.3. Permanecendo os impedimentos do parágrafo anterior, ou não havendo o envio de tais documentos, será
convocada sucessivamente a empresa com a melhor proposta.

7.4. É vedada a subcontratação do serviço ora contratado.

8 - DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO OU AQUISIÇÃO8 - DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO OU AQUISIÇÃO

8.1. O valor total es mado  da aquisição é de R$1.509,75 ( um mil quinhentos e nove reais e setenta e cinco
centavos ).

9 - DO PAGAMENTO9 - DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em até 10 (dez) dias úteis do recebimento da nota ûscal e do
atesto do recebimento da nota pelo ûscal do contrato, devendo ser enviada ao CRMV-AC com no mínimo 10 (dez)
dias úteis antes do vencimento, já deduzidos os impostos, conforme seu enquadramento contábil, de acordo com
a Instrução Norma va nº 1234/2012, da Secretaria da Receita Federal 3 tabela de retenção dos seguintes
impostos:

a. Imposto de Renda de Pessoa Jurídica 3 IRPJ,

b. Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 3 CSLL,

c. Contribuição para Financiamento da Seguridade Social 3 COFINS e

d. Programa de Integração Social 3 PIS/PASEP, contados da apresentação da nota fiscal/fatura.

9.1.1. Se a empresa contratada for optante pelo SIMPLES, deve anexar a todas as Notas
Fiscais/Fatura, documento que comprove esta opção, na forma do Anexo IV, da IN/SRF nº 1234/2012, situação
em que incidirá a retenção no percentual estabelecido na Lei  Complementar nº 123/06 e alterações, devendo a
CONTRATADA discriminar o percentual na nota fiscal.

9.1.2. Quando da entrega da nota fiscal, deverá ser fornecido o número da conta bancária, agência
e nome do banco para depósito ou boleto bancário.

9.1.3. A CONTRATANTE disporá do prazo de 5 (cinco) dias úteis para efetuar o atesto, ou rejeitar os
documentos de cobrança por erros ou incorreções em seu preenchimento.

9.1.4. As Notas Fiscais/Faturas não aprovadas pelo CRMV-AC serão devolvidas à CONTRATADA, para
as correções, acompanhadas dos mo vos de sua rejeição. O prazo para pagamento estabelecido acima será
contado a par r da reapresentação, sem qualquer po de reajuste de seu valor ou qualquer ônus para o CRMV-
AC, seja ele a que título for.

9.1.5. O prazo previsto nesta cláusula somente será observado quando não houver mo vo para
aplicação de multas ou de outras penalidades, casos em que o pagamento será efetuado após transcorrido o
prazo de interposição de recursos ou após seu julgamento pelo CRMV-AC.



9.1.6. O pagamento poderá ser sustado pelo CRMV-AC nos casos de não cumprimento das
obrigações assumidas que possam, de alguma forma, prejudicar a CONTRATANTE, inadimplência de obrigações
assumidas pela CONTRATADA para com o CRMV-AC, por conta do estabelecido neste edital e erros ou vícios na
Nota Fiscal de Serviço.

9.1.7. O CRMV-AC não fará, em hipótese alguma, a antecipação do pagamento à CONTRATADA.

9.1.8. A obrigação paga em atraso pela CONTRATANTE será atualizada com juros de 1% (um por
cento) ao mês e correção monetária.

9.1.9. A Nota Fiscal deverá estar acompanhada das Certidões Negativas exigidas no Item 7.

10 - DOS MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS10 - DOS MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

10.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá dispor de recursos materiais, tecnológicos e
humanos necessários, nas quan dades es madas e qualidades suûcientes para a execução do objeto do presente
Termo de Referência.

11 - DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS11 - DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

11.1. A entrega do objeto deverá ser realizada em até 20 (vinte) dias úteis a partir  do envio da solicitação e envio
da Nota de Empenho.

11.2. A garantia do serviço deverá seguir as normas do Código de Defesa do Consumidor.

12 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE12 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

1.1. Receber o objeto nos prazos e condições estabelecidas neste Termo, observado o CAPÍTULO IX do TÍTULO III
da Lei nº 14.133, de 2021.

12.2. Considera-se superfaturamento o dano provocado ao patrimônio do CONTRATANTE, caracterizado, entre
outras situações, por medição de quantidades superiores às efetivamente fornecidas.

12.3. Rejeitar o objeto, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato.

12.4. Comunicar ao CONTRATADO, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades veriûcadas no objeto
fornecido e o prazo para que seja reparado, corrigido, removido, reconstruído ou substituído.

12.5. Acompanhar e ûscalizar o cumprimento das obrigações do CONTRATADO, através de servidor ou comissão
designada.

12.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO no valor correspondente ao objeto efe vamente fornecido, no prazo
e forma estabelecidos no Termo de Referência.

12.7. Emi r, explicitamente, decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imper nentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do contrato.

12.8. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12.9. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada.12.9. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada.

13 3 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA13 3 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no termo de referência, seus anexos e na
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto e, ainda:

13.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especiûcações, prazo e local
estabelecidos no Termo de Referência, acompanhado da respec va nota ûscal, na qual constarão as indicações



referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

13.1.2. efetuar a entrega do objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso;

13.1.3. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs tuir, a suas expensas e no prazo ûxado pelo
CONTRATANTE, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se veriûcarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados;

13.1.4. comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

13.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compa bilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação e qualificação;

13.1.6. cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

13.1.7. responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros em razão da
execução do contrato, não excluindo nem reduzindo essa responsabilidade a ûscalização ou o acompanhamento
pelo CONTRATANTE;

13.1.8. responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, ûscais e comerciais resultantes da
execução do contrato;

       13.1.8.1. a inadimplência do CONTRATADO em relação aos encargos trabalhistas, ûscais e
comerciais não transferirá ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o
objeto do contrato;

13.1.9. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar gos 12,
13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

13.2. Sem prejuízo às obrigações aqui expostas e as previsões da Lei nº 14.333/2021.

14 - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA14 - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/por outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na contratação; sejam man das
as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência
expressa da Administração à continuidade do contrato.

15 - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO15 - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

15.1. O acompanhamento e a ûscalização da execução do contrato consistem na veriûcação da conformidade da
prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do
ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na
forma do Art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária
para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

15.2. A veriûcação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos
neste Termo de Referência.

15.3. A ûscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto aferindo a qualidade da
prestação dos serviços.

13.4. Durante a execução do objeto, o ûscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos
serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas,
falhas e irregularidades constatadas.

15.5. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for
o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

15.6. Em hipótese alguma, será admi do que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizada.

15.7. A CONTRATADA poderá apresentar jus ûca va para a prestação do serviço com menor nível de



conformidade, que poderá ser aceita pelo ûscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência,
resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

15.8. Na hipótese de comportamento con nuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores,
além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no
ato convocatório.

15.9. O ûscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja
suficiente para aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

14.10. O ûscal técnico, ao veriûcar que houve subdimensionamento da produ vidade pactuada, sem perda da
qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a
adequação contratual à produ vidade efe vamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos no Art. 125 da Lei 14.133, de 2021.

15.11. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências veriûcadas, adotando as
providências necessárias ao ûel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto no Art. 117 da Lei
14.133, de 2021.

15.12. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada
ensejará a aplicação de sanções administra vas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente,
conforme disposto no Art. 155 da Lei 14.133, de 2021.

15.13. A ûscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios,
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 120 da Lei
14.133, de 2021.

16 - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO16 - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

16.1. Os produtos serão recebidos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
ûscalização do contrato, para efeito de posterior veriûcação de sua conformidade com as especiûcações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser elaborado relatório circunstanciado, contendo
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que
julgarem necessários.

16.2. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especiûcações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

16.4. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos materiais, será realizado pelo fiscal do
contrato.

16.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato.

17 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS17 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;



VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo vo
justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções:

17.2.1. Advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e a declaração de inidoneidade.

17.2.2. Multa:

          17.2.2.1. Será calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5%
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com
contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administra vas previstas no art. 155
da Lei nº 14.133, de 2021.

Tabela 1Tabela 1

   GRAU    GRAU 
    

CORRESPONDÊNCIACORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2Tabela 2

INFRAÇÃOINFRAÇÃO

ITEMITEM DESCRIÇÃODESCRIÇÃO GRAUGRAU

1
Permi r situação que crie a possibilidade de causar dano sico, lesão corporal
ou consequências letais, por ocorrência;

05

2
Suspender ou interromper, salvo mo vo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento;

04

3
Manter funcionário sem qualiûcação para executar os serviços contratados, por
empregado e por dia;

03

4
Recusar-se a executar serviço determinado pela ûscalização, por serviço e por
dia;

02

Para os itens a seguir, deixar dePara os itens a seguir, deixar de :

5
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão ûscalizador,
por ocorrência;

02

6
Subs tuir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por
funcionário e por dia;

01

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela



7 de multas, após reincidência formalmente no ûcada pelo órgão ûscalizador, por
item e por ocorrência;

03

8
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no
edital/contrato;

01

9
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no
edital/contrato;

01

17.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos.

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos
prejuízos causados.

17.2.5. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.3 e 16.2.4 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

16.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, Lei nº 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que:

17.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

17.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

17.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra vo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de
2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

17.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educa vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

Rio Branco- Ac, 17 de outubro de 2024.

Rilane Silva dos Santos Rilane Silva dos Santos - Elaboração das Especificações Técnicas- Elaboração das Especificações Técnicas

NOS TERMO DO NOS TERMO DO ART. 75, INCISO IIART. 75, INCISO II , DA LEI Nº 14.133/2021, APROVO O PRESENTE TERMO DE DISPENSA E, DA LEI Nº 14.133/2021, APROVO O PRESENTE TERMO DE DISPENSA E
AUTORIZAUTORIZO A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO O A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO. POR DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

Fábio Pires de MoraesFábio Pires de Moraes

Presidente do CRMV-ACPresidente do CRMV-AC
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